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CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA - ANÁLISE CURRICULAR  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 37/2025 

Cargo: Analista de Desenvolvimento de Sistema 

 

 A Fundação de Desenvolvimento Científico e Cultural (FUNDECC), torna público a classificação 

da etapa de analise curricular do processo de seletivo simplificado, para contratação de celetista. 

O candidato classificado para a próxima etapa do processo seletivo simplificado destinadas as 

vagas está listado a seguir: 

CANDIDATO CLASSIFICADO 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

 

 

PÓS GRADUAÇÃO 
EXPERIÊNCIA 

AMPLA 

 

EXPERIÊNCIA 

NAS 

ATRIBUIÇÕES 

CAPACITAÇÃO TOTAL 

1° Gabriel Avelar Gonçalves 0 7,52 25 15 47,52 

 

Os candidatos desclassificados para a próxima etapa do processo seletivo simplificado destinadas 

as vagas estão listadas a seguir: 

CANDIDATO DESCLASSIFICADO 

NOME 

 

 

PÓS GRADUAÇÃO 
EXPERIÊNCIA 

AMPLA 

 

EXPERIÊNCIA 

NAS 

ATRIBUIÇÕES 

CAPACITAÇÃO TOTAL 

      

Mateus Augusto da Silveira Pinto 0 0 0 15 15 

Marcos Carvalho Ferreira 0 0 4,58 6 10,58 

Vitor Lucas Silva Santos 0 6,92 0 3 9,92 

Pedro Henrique dos Santos Mateus 0 0 0 6 6 

Nathan Luiz de Souza Botelho 0 0 3,75 0 3,75 

 

Conforme previsto no edital, poderá ser interposto recurso administrativo contra a análise 

curricular, de acordo com os prazos estabelecidos no Anexo I, a contar da publicação do resultado 

provisório, mediante preenchimento do formulário constante no Anexo V, devendo as razões 

recursais e os documentos probantes serem encaminhados para o e-mail 

http://www.fundecc.org.br/
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recrutamento@fundecc.org.br com o assunto “Recurso Administrativo ao Processo Seletivo 

Simplificado nº 37/2025” que será julgado em única instância pela Comissão Avaliadora. 

Sem mais, 

Atenciosamente,  

 

 

 

Sofia dos Santos Teixeira 

Analista de Gestão de Pessoas 
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